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 DECRETO Nº 0302/P, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o disposto 
no art. 88, II, § 2°, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 1440/2012, 
 
 DECRETA:

 Art. 1º Fica prorrogada a cessão do servidor Luiz 
Carlos de Andrade Pantoja, Auxiliar, Matrícula 26818, per-
tencente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, à Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FE-
TEC, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 3 de fevereiro 
de 2022, com ônus para este Município, conforme o Processo 
nº 023778/2021/SMAG.

 Boa Vista - RR, em 10 de março de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 004/2022 - Registro de Preços
Processo nº 013206/2021– SPMA

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, convoca as empresas participantes 
do certame acima supracitado para a Reabertura da Ses-
são, que se dará no dia 15/03/2022 às 9h (horário local), na 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Penha 
Brasil, 1011 – Palácio 09 de Julho – Anexo I São Francisco – 
Boa Vista /RR.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 67 à 73 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 003175/2022 – PRES-
SEM, referente ao pagamento de inscrições de servidores 
do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista para participação no 17º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, em favor do INSTITUTO NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA – INP – LTDA CNPJ: 10.498.974/0002-81, 
pelo valor total de R$ 13.455,00 (treze mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais), enquadra-se no Art. 25, inciso II c/c 
Art. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Presidente do Regime de Previdência 
Municipal, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi -
cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cá-
cia do ato.

 Boa Vista-RR, 11 de Março de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

Aipana de Almeida Nobre              Leonara Batista Corrêa         
        Membro da CPL                      Membro Suplente da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 003175/2022 – PRESSEM, com solicita-
ção de origem da PRESSEM.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 282/2022-SMAG.

  A Secretária Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 
2021,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 9 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PORTARIA Nº 283/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar vago, por posse em outro cargo inacu-
mulável, o cargo efetivo do servidor Ernandes Borges Reis, 
Guarda Civil Municipal, Matrícula 851028, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, a contar de 29 de novembro de 
2021, conforme o Processo nº 023709/2021/SMST.

 Boa Vista - RR, em 9 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 284/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90-A, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Arthur Lincoln de Almei-
da Guimarães, Guarda Civil Municipal, Matrícula 846644, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afastamento para 
participar de curso de formação, decorrente de aprovação 
em concurso para outro cargo na administração pública, no 
período de 24.1.2022 a 24.7.2022, sem remuneração, con-
forme o Processo nº 000693/2022/SMST.

 Boa Vista - RR, em 9 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas


